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RE: QUESTIONAMENTO PR 91/2022
COMPRAS DC <comprasdionisiocerqueira@hotmail.com>
Seg, 27/06/2022 11:57
Para:

M&S Beneficios <atendimento@msbeneficios.com.br>

Boa tarde.

1 - Conforme edital: 

08.1.4.4 - A licitante vencedora terá um prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da
homologação, para apresentar a relação de estabelecimentos credenciados. 
Após a apresentação dos estabelecimentos credenciados, a proponente declarada vencedora provisória terá
até 05 (cinco) dias úteis para assinatura do contrato.

11. CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DOS PRAZOS 
11.1 – Das Condições de Entrega – A data de início da prestação dos serviços começará a contar a partir do
dia seguinte à assinatura do contrato. 
11.2 – Os cartões de alimentação deverão ser do �po eletrônico/magné�co personalizado, com nome do
servidor e da Contratante, por meio de senha pessoal, recarregáveis mensalmente. 
11.3 - Após assinatura do contrato, o prazo para entrega dos cartões eletrônico/magné�co e senha será de
até 05 (cinco) dias úteis na sede da Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira. 

2 - Não será aceita outra taxa de administração para a prefeitura Municipal diferente de 0 (zero). Tendo em
vista que o critério de julgamento é a TAXA ADMINISTRAÇÃO MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA-SC é
0 (Zero), neste caso a empresa obterá seu lucro Considerando Menor taxa de administração para os
estabelecimentos credenciados.

Jean Wust 

Enviado do Outlook

De: M&S Beneficios <atendimento@msbeneficios.com.br> 
Enviado: segunda-feira, 27 de junho de 2022 10:52 
Para: comprasdionisiocerqueira@hotmail.com <comprasdionisiocerqueira@hotmail.com> 
Assunto: QUESTIONAMENTO PR 91/2022
 
Boa tarde,
 
Temos interesse em par�cipar do Pregão Presencial 91/2022 Vale Alimentação.
 
Favor verificar as seguintes situações:

1.                     Qual o prazo para que possamos assinar o contrato? Quantos dias temos para assinar a documentação
após convocação?

2.                     Será aceito taxa nega�va (desconto – inferior a 0,00%) para a Prefeitura?
Aguardo.
Obrigada.
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